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O que é o Resumo Não Técnico?  

  

O Resumo Não Técnico (RNT) é um documento que integra o 

Estudo de Impacte Ambiental (EIA), mas que é editado de forma 

autónoma, de forma a facilitar uma divulgação mais alargada, em 

particular durante a consulta pública. O RNT resume, em linguagem 

corrente, as principais informações constantes do EIA. Quem 

pretender aprofundar algum dos aspectos relativos ao estudo dos 

efeitos do projecto de quadruplicação da Linha do Minho entre 

Contumil e Ermesinde poderá consultar o EIA que estará disponível, 

durante o período de consulta pública, na Agência Portuguesa do 

Ambiente – APA, em Lisboa, na Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional (CCDR) do Norte, no Porto, e nas 

Câmaras Municipais de Gondomar, Maia, Porto e Valongo. 

 

 

 

 

APA: www.apambiente.pt 

CCDR Norte: www.ccdr-n.pt  

CM de Gondomar: www.cm-
gondomar.pt  

CM da Maia: www.cm-maia.pt  

CM do Porto: www.cm-porto.pt  

CM de Valongo: www.cmvalongo.net 

  

O que é o Estudo de Impacte Ambiental? E o que é o procedimento de Avaliação de Impacte 

Ambiental? E a Declaração de Impacte Ambiental? 

  

Determinadas categorias de projectos estão sujeitos ao 

procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), prévio ao 

seu licenciamento. A AIA tem como objectivos avaliar os potenciais 

efeitos (impactes), positivos e negativos, identificar as medidas para 

evitar, reduzir ou compensar os efeitos negativos significativos e 

indicar as medidas de controlo (monitorização) a adoptar, antes de 

uma decisão ser tomada. A AIA também permite que as entidades e 

o público interessado se possam pronunciar, contribuindo para essa 

decisão sobre o projecto. 

 

Assim, o proponente de um projecto sujeito a AIA deve preparar um 

documento, designado como EIA, contendo as informações sobre os 

potenciais efeitos do projecto e as medidas que se propõe adoptar 

para evitar, reduzir ou compensar os efeitos negativos significativos. 

Proponente (ou dono da obra) – 
“pessoa individual ou colectiva, pública 
ou privada, que formula um pedido de 
autorização ou de licenciamento de um 
projecto” 
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O regime legal da AIA foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 69/2000, de 

3 de Maio (alterado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 

Novembro, que o republica). Este diploma transpõe para o direito 

nacional a directiva europeia 85/337/CEE, usualmente designada 

como Directiva AIA. 

A legislação nacional pode ser 
consultada em www.dre.pt  

A legislação comunitária pode ser 
consultada em: 
http://eur-lex.europa.eu/pt/index.htm 

O procedimento de AIA é da responsabilidade de uma entidade da 

Administração, designada como Autoridade de AIA. No presente 

caso, a Autoridade de AIA é a APA. 

 

A Linha do Minho é considerada uma linha ferroviária de longo 

curso. O projecto de quadruplicação de um troço desta linha é 

considerado como uma alteração ou ampliação de um projecto do 

anexo I do Decreto-Lei n.º 69/2000, com a redacção actual, 

enquadrável no n.º 21 desse anexo, estando assim sujeito ao 

procedimento de AIA. 

 

O procedimento de AIA termina com a emissão pelo Ministro (ou 

pelo Secretário de Estado) do Ambiente de uma Declaração de 

Impacte Ambiental (DIA), que pode ser favorável, favorável 

condicionada ou desfavorável. A DIA deve ter em conta a análise 

dos impactes do projecto realizada por uma comissão (a Comissão 

de Avaliação), nomeada para o efeito, bem como os resultados da 

consulta pública realizada. O projecto apenas pode ser licenciado 

após a emissão de uma DIA favorável ou favorável condicionada. 

 

  

Em que fase se encontra o projecto?  

  

O projecto da quadruplicação da Linha do Minho entre Contumil e 

Ermesinde encontra-se em fase de Estudo Prévio. 

 

A AIA pode decorrer em fase de estudo prévio ou ante-projecto ou 

na fase de projecto. Quando decorre em fase de estudo prévio, 
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como é o caso, então o licenciamento ainda está sujeito à 

verificação do cumprimento da DIA emitida, o que é assegurado 

através da preparação, pelo proponente, de um Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE). O 

RECAPE constitui a base do procedimento de pós-avaliação, 

previsto na legislação sobre AIA, e que também tem uma consulta 

pública. 

  

Quem é o proponente? E a entidade licenciadora?  

  

O proponente do projecto da quadruplicação da Linha do Minho 

entre Contumil e Ermesinde é a Rede Ferroviária Nacional - REFER 

E.P.E. 

REFER, EPE: www.refer.pt 

A REFER, E.P.E., tutelada pelos Ministérios das Finanças e das 

Obras Públicas, Transportes e Comunicações, é simultaneamente a 

entidade licenciadora do projecto. 

 

  

Em que consiste o projecto? E quais as alternativas 

consideradas? 

 

  

O projecto consiste na construção de duas novas vias entre o topo 

norte da Estação de Contumil (km 2+500) e a entrada da Estação de 

Ermesinde (km 8+000) procedendo-se à duplicação do número de 

vias e constituição de uma via quádrupla, razão pela qual se designa 

este projecto como a quadruplicação da via. 

Ver Desenho 40531.EP.17.EIA.01.01 

O projecto inclui a reformulação da Estação de Rio Tinto e do 

Apeadeiro de Palmilheira/ Águas Santas. 
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A execução do projecto contempla a supressão de passagens de 

nível existentes, intervenções na ponte sobre o rio Tinto, em 

passagens superiores e inferiores, bem como a construção de muros 

de contenção com o objectivo de preservar edificações ou 

logradouros. 

No quadro seguinte indicam-se as passagens de nível a suprimir, 

bem como as passagens desniveladas a construir. 

 

 

 

 

Ver Desenho 40531.EP.17.EIA.02.03 

Situação existente Lugar 
Ponto 

quilométrico 
Situação futura 

Passagem de Nível Pedonal Rio Tinto (Quinta das Freiras) 4+085 Passagem Inferior Pedonal, ao km 4+054. 

Passagem de Nível 

Rodoviária e Pedonal 
Rio Tinto 5+098 

Passagem Superior Pedonal, ao km 5+080. 

Passagem Inferior Rodoviária ao km 5+573. 

Passagem de Nível Pedonal 
Apeadeiro de Águas Santas e 

Palmilheira 
6+710 Passagem Superior Pedonal, ao km 6+650. 

Passagem de Nível Pedonal Saibreiras e Palmilheira 7+550 Passagem Superior Pedonal ao km 7+560 

Passagem de Nível Pedonal 
Saibreiras, Palmilheira e 

Ermesinde 
7+700 Passagem Inferior Pedonal ao km 7+705. 

 

 

Aproximadamente ao km 4+300 (figura abaixo) a existência de um 

arruamento por onde passará a futura Linha do Metro do Porto para 

Gondomar não permite o alargamento da plataforma em aterro, pelo 

que se prevê a construção de meio viaduto, com cerca de 120 m de 

extensão. 

 

 

 

O edifício de passageiros da Estação de Rio Tinto é mantido e 

aproveitado. 
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O projecto prevê outras intervenções complementares: 

− construção de um silo automóvel (para 268 veículos), junto à 

Estação de Rio Tinto; 

− parque de estacionamento (para 60 veículos) do lado poente do 

Apeadeiro de Palmilheira/ Águas Santas. 

 

Antecedendo o Estudo Prévio, foram consideradas duas soluções 

alternativas, com e sem rebaixamento da via na zona da Estação 

de Rio Tinto. 

 

 

A solução sem rebaixamento corresponde à que veio a ser 

desenvolvida no Estudo Prévio e que foi analisada no EIA. 

 

A solução com rebaixamento assumia que as vias, na zona da 

estação, baixavam cerca de 8,4 m relativamente à cota actual. Nesta 

solução era necessária a demolição do actual Edifício de 

Passageiros da Estação de Rio Tinto. 

 

O Estudo comparativo das duas soluções alternativas realizado em 

2007 apresentou as seguintes conclusões principais: 

− a solução com rebaixamento implica interferências com linhas de 

água, nomeadamente a canalização do rio Tinto numa extensão 

mínima de 100 m (implicando uma obra de alargamento e 

rebaixamento do seu leito, sob a rampa Norte de acesso ao 

túnel); 

− a solução com rebaixamento melhora o ambiente sonoro na 

envolvente da linha, na zona em túnel (cerca de 900 metros) e, 

parcialmente, nas rampas de acesso; 

− a solução com rebaixamento tem implicações negativas para a 

exploração, de carácter permanente, no que toca ao cenário de 

uma paragem de um comboio de mercadorias na rampa a norte 

da Estação de Rio Tinto; 
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− a solução com rebaixamento apresenta um maior volume de 

escavação, obrigando à utilização de explosivos nessa 

escavação; 

− a duração da obra da solução com rebaixamento implica uma 

obra que se prolonga por mais um ano e cinco, mantendo-se 

nesse período as condicionantes à exploração ferroviária, sendo 

que o número de afrouxamentos na solução com rebaixamento 

será em maior número; 

− o custo da solução com rebaixamento é superior em cerca de 

50% ao da solução sem rebaixamento. 

Nesse estudo foi considerada como globalmente mais vantajosa a 

solução sem rebaixamento. 

 

  

Onde se localiza o projecto?  

  

O projecto localiza-se na Área Metropolitana do Porto, nos concelhos 

do Porto (freguesia de Campanhã), de Gondomar (freguesia de Rio 

Tinto), da Maia (freguesia de Águas Santas) e de Valongo (freguesia 

de Ermesinde). A linha férrea constitui o limite entre os concelhos da 

Maia e de Valongo. 

Ver Desenho 40531.EP.17.EIA.02.01 

  

Quais os objectivos do projecto?  

  

O troço entre Contumil e Ermesinde constitui um estrangulamento à 

exploração das Linhas do Minho e do Douro. O projecto de 

quadruplicação permite permite um aumento da capacidade da infra-

estrutura ferroviária. Tal aumento de capacidade traduz-se, num 

primeiro momento, na possibilidade de reestruturar a oferta 
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adaptando-a às exigências da procura. Complementarmente, 

garante-se assim maior fiabilidade dos serviços, por via da 

minimização de eventuais incidentes de exploração, garantindo a 

disponibilidade de espaço canal alternativo para a circulação 

ferroviária. 

Este projecto beneficia a exploração da Linha do Douro e Minho e, 

por via desta última, as ligações a Braga e Guimarães. 

  

Quais as principais características da área de implantação do 

projecto? 

 

  

A área do projecto é essencialmente urbana.  

Alguns espaços intersticiais apresentam ocupação agrícola (cultura 

do milho, flores e hortas) e florestal (eucalipto e pinheiro nas áreas 

mais afastadas da via e, nas áreas mais próximas, sebes e 

alinhamentos de sobreiros). 

Existem dois espaços verdes urbanos: a Quinta das Freiras (a 

nascente, km 4+080 a 4+250), com utilização desportiva (ténis, 

futebol, circuito de manutenção) e um espaço relvado com bancos e 

um percurso pedestre (a poente, entre os km 7+300 e 7+560). 

 

Mancha de sobreiros na zona do rio 
Tinto 

Os principais equipamentos mais próximos da via são o Mercado de 

Rio Tinto (com demolição prevista pela Câmara Municipal de 

Gondomar), o Externato Camões em Rio Tinto, o campo de jogos do 

Clube Atlético de Rio Tinto, a Subestação de Palmilheira da EDP, o 

complexo de piscinas na Palmilheira. 

 

Existem duas zonas com uma ocupação de tipo industrial, uma ao 

km 3+500 e outra ao km 5+500. 
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O aterro sanitário da Lipor I, já selado, situa-se do lado nascente, ao 

km 6+000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGR – aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
9/2007, de 7 de janiero, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
Agosto 

O RGR prevê a classificação do 
território, pelas câmaras municipais, 
em zonas sensíveis (“a área definida 
em plano municipal de ordenamento 
do território como vocacionada para 
uso habitacional, ou para escolas, 
hospitais ou similares, ou espaços de 
lazer, existentes ou previstos, 
podendo conter pequenas unidades 
de comércio e de serviços destinadas 
a servir a população local […] sem 
funcionamento no período nocturno”) e 
zonas mistas (“a área definida em 
plano municipal de ordenamento do 
território, cuja ocupação seja afecta a 
outros usos, existentes ou previstos, 
para além dos referidos na definição 
de zona sensível”). 

O projecto atravessa por duas vezes o rio Tinto, afluente da margem 

direita do Douro. A zona final do projecto, a partir do km 7+200 

localiza-se na bacia hidrográfica do rio Leça. 

Grande parte das pequenas linhas de água afluentes dos rios Tinto e 

Leça já se encontram canalizadas ou entubadas. 

Na área envolvente do projecto, têm-se registado situações de 

cheias no rio Tinto, não provocadas pela presença da via férrea. A 

situação mais crítica situa-se a jusante da ponte da Rua Padre 

Américo (chegando a água a passar por cima do tabuleiro da ponte); 

a outra situação é na ponte da Rua dos Moinhos, onde a água atinge 

o tabuleiro, mas sem o transpor. 

Os níveis de ruído na envolvente ao projecto já são elevados, 

mesmo na ausência da circulação de comboios. O ruído tem como 

principais origens o tráfego rodoviário, os avisos sonoros nas 

estações ferroviárias e passagens de nível. Nalguns dos locais os 

valores medidos ultrapassam os limites fixados no Regulamento 

Geral do Ruído (RGR), para zonas mistas. 

O ruído da actual circulação ferroviária concorre para os níveis de 

ruído existentes, mas não é determinante para as situações de 

incumprimento do RGR detectadas. 
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A área de estudo não é abrangida por qualquer área do Sistema 

Nacional de Áreas Classificadas, mas intersecta algumas áreas de 

Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola Nacional e do 

domínio hídrico. Na área também não existem habitats protegidos 

legalmente. 

A área tem uma importância biológica muito reduzida, embora à 

escala local as áreas naturais presentes se revistam de alguma 

importância.  

Na envolvente do projecto não se localiza qualquer elemento do 

património cultural classificado ou em vias de classificação. 

Foram efectuados levantamentos do património industrial, 

etnográfico e arqueológico. 

A Rede Fundamental de Conservação 
da Natureza (Decreto-Lei n.º 
142/2008, de 24 de Julho) integra as 
áreas nucleares de conservação da 
natureza e da biodiversidade do 
Sistema Nacional de Áreas 
Classificadas e as áreas de Reserva 
Ecológica Nacional, Reserva Agrícola 
Nacional e do domínio público hídrico, 
enquanto áreas de continuidade entre 
as diferentes áreas nucleares de 
conservação. 

Habitat - Conjunto do espaço físico e 
das características físicas, químicas 
(temperatura, luz, salinidade, etc.) e 
biológicas que tornam possível o 
desenvolvimento de determinada 
espécie. 

O levantamento do património industrial identificou uma antiga 

fábrica, próxima da Estação de Rio Tinto, mas sem interesse 

patrimonial relevante. Detectou também um marco quilométrico 

ferroviário que, apesar de comum na rede ferroviária portuguesa, 

tem o interesse de constituir uma peça da época da construção da 

linha. 
 

A prospecção de património arqueológico e etnográfico não revelou 

qualquer ocorrência arqueológica, mas apenas diversos elementos 

etnográficos (restos de azenhas, um tanque e um poço), 

relacionados com as antigas características agrícolas da área. 

A paisagem atravessada apresenta características marcadamente 

urbanas. As unidades de paisagem que foram definidas no EIA 

incluem zonas agrícolas, zonas florestais e zonas urbanas. 

 

Em geral, a linha de caminho-de-ferro apenas é observável na sua 

proximidade, dado que o troço em estudo se encontra muitas vezes 

encaixado no terreno. 

 

 

 

 
Do ponto de vista da população verifica-se que a freguesia de 

Campanha, na cidade do Porto, regista uma tendência para 
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diminuição do seu número de habitantes (quebra de 21% entre 1991 

e 2001); as restantes freguesias atravessadas registam um 

crescimento significativo. 

 

REN – Decreto-Lei n.º 166/2008, de 
22 de Agosto 

RAN – Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 
de Março 

DPH – Lei n.º 54/2005, de 15 de 
Novembro; Lei n.º 58/2005, de 29 de 
Dezembro; Decreto-Lei n.º 226-
A/2007, de 31 de Maio, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 391-A/2007, de 21 de 
Dezembro 

Protecção dos sobreiros – Decreto-Lei 
n.º 169/2001, de 25 de Maio, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 
de Junho 

Todos os PDM dos quatro concelhos atravessados contemplam um 

espaço-canal para a Linha do Minho. 

As principais servidões e restrições de utilidade pública existentes na 

zona do projecto são a Reserva Ecológica Nacional (REN), a 

Reserva Agrícola Nacional (RAN), o domínio público hídrico (DPH) e 

os sobreiros. 

  

Quais os principais efeitos (impactes) do projecto dos de 

quadruplicação da Linha do Minho entre Contumil e Ermesinde? 

 

  

Muitos dos potenciais impactes negativos inicialmente identificados 

foram classificados como pouco significativos, em muitos casos por 

terem sido devidamente acautelados pela solução desenvolvida no 

Estudo Prévio. É o caso, nomeadamente, das soluções de 

transposição viária e pedonal da linha, através das passagens 

desniveladas previstas e anteriormente indicadas. 

Os principais impactes negativos dizem respeito aos incómodos na 

fase de construção, ao abate de sobreiros e à destruição pontual de 

habitats, ao risco de inundações durante as intervenções no leito e 

nas margens do rio Tinto, ao aumento do ruído e das vibrações, à 

demolição de habitações e outras edificações e à ocupação de 

logradouros.  

O projecto não tem influência na situação actual de ocorrência de 

inundações no rio Tinto (pontes da Rua dos Moinhos e da Rua 

Padre Américo). 

O ruído da circulação de comboios é um dos principais impactes 
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negativos deste projecto. De facto, a generalidade das situações 

estudadas, com recurso a um modelo matemático de simulação, 

indicam que os valores do ruído excederão os máximos admissíveis 

pelo RGR. No entanto, muitas destas situações já actualmente 

revelam um incumprimento dos limites estabelecidos no RGR.  

A simulação efectuada revelou que as habitações (1º piso) situadas 

a menos de 26 metros da linha estarão sujeitas a níveis de ruído 

superiores ao estabelecido no RGR.  

As várias situações identificadas encontram-se assinaladas na Carta 

Síntese de Impactes – correspondendo às zonas onde se prevê a 

colocação de barreiras acústicas. 

As vibrações provocadas pela circulação ferroviária podem provocar 

incomodidade, mas não são susceptíveis de provocar danos 

estruturais nos edifícios próximos da via. 

Um dos principais impactes negativos do projecto resulta da 

ocupação de espaços urbanos, incluindo demolições pontuais, e de 

uma maior proximidade a edifícios de habitação. 

As demolições de edifícios previstas são as seguintes: 

− km 4+450 (lado direito) – armazéns, alguns com ocupação 

(incluindo uma pequena unidade de confecção com 3 

trabalhadores); 

− km 4+550 (lado direito) – uma habitação; 

− km 4+875 a 5+100 (ambos os lados) – 11 habitações; 

− km 5+620 (lado esquerdo) – uma habitação; 

− km 6+500 (lado esquerdo) – oficina de reparação de automóveis; 

− km 7+550 (lado esquerdo) – habitação e respectivos anexos 

(incluindo uma oficina de serralharia). 

Para além destes, serão afectados logradouros de habitações e 

 

 

 

 

 

 

Ver Desenho 40531.RP17.EIA.02.04 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver Desenho 40531.RP17.EIA.02.04 

 



 

Página 13 de 15 

 

 

40531_VOL_17_Tomo 2_RNT.doc 

Linha do Minho 
Quadruplicação do Troço Contumil / Ermesinde 

Estudo Prévio 
Volume 17 – Estudo de Impacte Ambiental 

Tomo 2 – Resumo Não Técnico 

áreas de espaço público ajardinado. Os principais troços em que se 

verifica maior aproximação a habitações e outros espaços sociais 

são os seguintes: 

− km 3+155 a 3+270, do lado esquerdo; 

− km 3+900 a 3+990, do lado direito; 

− km 4+250 a 4+950, do lado direito; 

− km 5+000 a 5+350, do lado esquerdo; 

− km 6+400 a 6+820, do lado esquerdo; 

− km 7+100 a 7+900, de ambos os lados. 

Como principais impactes positivos foram considerados a melhoria 

das condições de exploração ferroviária (nas Linhas do Douro e do 

Minho – incluindo as ligações a Braga e Guimarães), o emprego e os 

efeitos na economia local durante a obra, a melhoria das condições 

de utilização da Estação de Rio Tinto e do Apeadeiro de 

Palmilheira/Águas Santas, a melhoria das condições de escoamento 

das linhas de água, a redução dos efeitos de erosão a jusante das 

passagens hidráulicas e a estabilização de taludes. 

A transferência de passageiros do transporte rodoviário para o 

transporte ferroviário, decorrente da melhoria do serviço prestado, 

contribuirá para a redução das emissões atmosféricas, em particular 

dos gases com efeito de estufa. 

O ruído proveniente da circulação ferroviária irá ser menor no 

futuro com a implementação do projecto e as correspondentes 

medidas de minimização. 

Finalmente, o aumento da segurança obtida através da vedação da 

via-férrea e da supressão das passagens de nível constitui um 

impacte positivo significativo. 

 

 

 

 

 

Passagens hidraúlicas - Dispositivos 
circulares ou rectangulares que 
asseguram a transposição da água de 
um lado para o outro da via. 
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Quais as principais medidas de mitigação dos impactes 

negativos? 

 

  

O EIA propõe um conjunto de medidas destinadas a evitar, minimizar 

ou compensar os potenciais impactes negativos. Para além das 

medidas que têm como objectivo o controlo da poluição e dos 

incómodos provocados pela obra, salientam-se: 

− substituição de equipamentos afectados; 

− barreiras acústicas, numa extensão estimada de 3782 m: 

� km 3+070 a km 3+370 (lado esquerdo); 

� km 3+285 a km 3+400 (lado direito); 

� km 3+615 a km 3+735 (lado direito); 

� km 4+112 a km 4+733 (lado esquerdo); 

� km 4+515 a km 4+700 (lado direito); 

� km 4+880 a km 5+368 (lado esquerdo); 

� km 4+890 a km 5+220 (lado direito); 

� km 6+395 a km 6+486 (lado esquerdo); 

� km 6+694 a km 7+155 (lado esquerdo); 

� km 7+400 a km 7+753 (lado direito); 

� km 7+450 a km 8+000 (lado esquerdo); 

� km 7+832 a km 8+000 (lado direito). 

− dispositivos de controlo de vibrações, nos seguintes troços: 

� km 3+160 → km 3+390; 
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� km 3+640 → km 3+700; 

� km 4+120 → km 5+430; 

� km 6+420 → km 6+500; 

� km 7+410 km → 7+820. 

− plantação de novos sobreiros como compensação pelo corte de 

árvores desta espécie. 

As medidas de mitigação dos impactes negativos serão 

pormenorizadas na fase seguinte de projecto, no RECAPE. 

  

Quais os programas de monitorização previstos?  

  

O EIA propõe a monitorização da qualidade das águas superficiais 

(na fase de construção), dos níveis de ruído (nas fases de 

construção e de exploração) e de vibrações (na fase de exploração). 

Os resultados destes programas permitirão avaliar a eficácia das 

medidas de minimização adoptadas e determinar a eventual 

necessidade de medidas adicionais. 

 

 






